
CÂMARA MUNICIPAL DE

É

ANEXO I

I. OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com motorista, dgátinados-a N
atender as necessidades do Poder Legislativo do Município de Horizonte/CE, conforme i
especificações contidas no projeto básico.

É
f

aa

Ti'ESPECIRICAÇÃO DO OBJETO E DO VALORESTIMADO: / =.
. Valor ValorItem Especificação Unid.

|
Quant. Unit. R$ | TotalR$

Locação de 01 (uma) motocicleta no mínimo 125 f
cilindradas, motor a gasolina e/ou álcool, seguro f
obrigatório, reposição automática em caso de

DA defeito ou grande avaria, manutenção, impostos, f
tudo por conta da contratada para ficar à ;

01 disposição da Câmara Municipal de Horizonte/CE. MêsSendo Motorista e combustível por conta da
contratada. Ano do modelo com no máximo
10(dez) anos de uso. Disponibilidade 24 (vinte
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana por :

conta da contratante, sendo aluguel mensal, com
fquilometragem livre. À E

TOTAL R$
38.720,04

Ed $
f í
Ê +

HI. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS:
"3.1. Ostrabalhos serão prestados de forma continuada, é constituir-se-86:de: EN

a. A ontratada deverá disponibilizar o veículo com tógas as condições dé Vea
trafegabilidade? a À

b. À contratada deverá realizarmanutenção preventiva e corretiva(inclusive reposição,
de peças e aóessórios), pagamento de tributos, taxas, licenciamento, seguro total, inclusive contra

a É
à qf terceiros, émultas;

Po ce 7" Oveículo deverá encontrar-se em perfeito estado de conservação, emçonformidadej com aéespecificações do Código Nacional de Trânsito e regularizado perante o órgão,de trânsito
estadual respectivo; a

é " d O serviço deverá ser prestado de acordo com as normas técnicas, de segurança e

"legislação do trânsito;A e. Será recusado pela Administração o veículo disponibilizado em desconformidadaa
.
A com o presente termo, devendo o licitante providenciar de imediato ou no prazo máximo de 24 "=.

Ed (vinte e quatro) horas a imediata adequação ou substituição do referido veículo sob pena de o

aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei;
f.A Contratada deverá disponibilizar, imediatamente, sempre que houver necessidade, em

razão de quaisquer impedimentos do veículojá disponibilizado, veículo reserva, que também
atenda rigorosamente a todas as exigências constantes deste instrumento.

ip R$ R$
3.226,67 | 38.720,04

R$
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ly
2. A contratada será responsável por todos os danos causados direta ou indiretaine

à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante o período de.
do contrato; f

h. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo mákimo de 05
riram. (Cinco) dias, contados do recebimento da ordem de serviço, nos locais determinados pela
cms "Unidade Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico/Termo Bide Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta, bem, ainda as. normas,Pd

"vigentes, "especialmente a Legislação e Regulamentações de Trângitos.assumindoa
respônsabilidaie pelo pagamento de todos os impostos, taxas e

quaisgder ônis,de origem
federah, estadual:"e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais od extrajudiciâis, sejam

À
*

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhês-��-......
i sejam imputáveis, iniçlusive com relação a terceiros, em decorrência da gelebração do Contrato;

i Fornecer o(s) "veículo(s) equipado(s) conforme exigências nêcessárias a garantia da
* segurança e demais ftens exigidos pela legislação pertinente, began como a documentação

atualizada;O veículo deverá permanecer em disponibilidade exclusiva da Câmara Municipal de
"Hofizonte, no período de 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete);idias por semana, cumprindo
às horários pré-determibados pela Unidade Gestora, e ao final do Expediente os mesmos serão
recolhidos ao estacionamento da CâmaraMunicipal de Horizonte; |

k. O veículo; deverá ser caracterizado com
logomarc

da Câmara Municipal de
Horizonte durante todo b período do contrato; f

LResponsabilizar-se por infrações de trânsito principalmente ho caso de infração oriunda f
por defeito mecânico oi documental dos veículos, com exceção das gausadas pelo condutor; f

m. A contratada no ato da assinatura do contrato, deveiá entregar comprovante de?
situação regular referênte ao Licenciamento do Veículo e Seguro Obrigatório (DPVAT) sob pená
de decair do direito àà contratação. Será permitida a subcontratação do contrato, desde quê
autorizado expressgmente pelo gestor(a); É

n. A
emipresa/proponente

deverá disponibilizar motorista
devidamente

habilitado
paráa condução do

veículo.
a

€xecuL

sa

Ê
E

IV JUSTIFICATIVA: 4 Nos
4.1. Á presente contratação tem por objetivo dar suporte a Câmard. Municipal,

no +

deslocapiento de servidores, no exercício de suas funções, na realização de Suas atividades a
precípúas no atendimento aos deslocamentos dentro do próprio Município, à Capitah,interior do
Estado, assegurando o desenvolvimento dos serviços de interesse do legislativo, a intermediaçãoÊ dás ações, buscando atingir os objetivos traçados, com eficiência, eficácia e economicidades,

A V. DO VALOR ESTIMADO:
5.1. O valor estimado para a execução dos serviçosé de R$ 38.720,04 (trinta e oito mil

setecentos e vinte mil reais e quatro centavos) apurado pela média dos valores obtidos nas
pesquisas de preços solicitadas, sendo que estes estão de acordo com os preços praticados no
mercado local e ou regional,

Emis er
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5.2. Em atendimento ao Inciso I do Art. 48 da Lei Complementar nº 123/2066 ee fias.
alterações, c/c Decreto Municipal nº 35 de 22 de agosto de 2017, o objeto desta licitação"degth x

se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA-ME OU EMPRESA-
PEQUENO PORTE, porem será permitida também a participação de PESSOA FÍSICA, tendo
em vista hão haver desequilíbrio nem desigualdades de condições para participação junto as ]

mm "MICROEMPRESA-ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP. (Lei Complementar nº ACom 123/ 2006 e suas alterações Art. 48. Para o cumprimento do disposto no,art. 47"desta Lei É

Complementar, a administração pública: I - deverá realizar processo lkitntório destinado

LA
/.

J

ema excligivamente.ci participação de microempresas e empresas de pequenô portênos itens de4
contratação

cujo"yalor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)); /
À E - �

e
su DOTERMO DE,CONTRATO: f
À 61.0 gontrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir datade sua assinatura e vigerá
"pelo pfazo de 12

(doze) meses, podendo ser prorrogado nos prazos|do art. 57, inciso II, da Lei
8.666/93, por se tratar de serviços de natureza continuada, tendo eficácia após a publicação do

Sgtiato
na imprensa oficial, nos termos da Lei 8.666/1993, por iguais e sucessivos períodos, se da

aee"conveniência para a adininistração pública, devendo a prorrogação ser motivada e processada
nos ditames do mesmo

Pstatuto.
É Ê

VII. DO PAGAMENTO: f
7.1. O pagamento será feito na proporção da execução dos

serviços
licitados, de conformidadef

com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor daí
|
despesa/fiscal de

contratoacompanhadas das Cértidões Federal (abrangendo as contribuições sógiais), Estadual, MunicipalFGTS e CNDT do côntratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
. 7.2. O pagamentoserá efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
"es, tratada no subitein 6.1, observadas as disposições editalícias, através

de crédito na Conta +,

(

Na* Bancária do fornécedor. N |

Nat à
â 7 "4

: 7
á E ho

f VHI.DAAPRESENTAÇÃO DOS PREÇOS: 4 a
:

É 8.1. Na proposta de preços deverá constar a especificação detalhada do item.hos quantitativos
; solicitados, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo é pôr extenso, já
Ê considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas quef inçillam direta ou indiretamente sobre o objeto;/ 82. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta apresente o Menor Preço Clobal,

* desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico e no edital da licitação. a
Pai

É ne

(

IX. DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos da CÂMARA
MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE - RECURSOS ORDINÁRIOS, NA SEGUINTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.031.0001.2.001 � 3.3.90.39.00/ 3.3.90.36.00.

Ay Frareleco Eudes Kiménres, 123- Centro- Horizante/CE - CEB: 87.880.078
PABX: 85 3336.M0' - Fax: 85 A336.N30
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Vá
X. DO REQUISITOMINIMO: /
10.1. São requisitosmínimos à participação no certame: É

Í

10.1.1, Declaração de disponibilidade do veículo, sob as penas cabíveis, conforme permissivo do

$6ºdo.art.30 da Lei nº8.666/93; E

"+10.1.1.I-"A declaração de disponibilidade do(s) veiculo(s) de que trata a alínga "10.Ledeverá.
sér.gubscritê.por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá Serprestada com

Ê

rm plenasyeracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal;/ a
" 10,1.2+Prova de'inscrição da licitante e de seu responsável técnico junto/ao Conselho Regional
+ de Administração àCRA, no caso da participante ser pessoa jurídica, / mem
110.13, Atestado dé capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
Í| privado, com identificação do assinante, comprovando quea licitante gsteja executando ou tenha

executado serviços compatíveis ou similares com o objeto desta ligitação. Em se tratando de
1

Atestado fornecido poripessoa jurídica de direito privado, este deverá vir com firma reconhecida
do

BsSinante,
É ié

ê

á Ei

Pd ã FAa
|

É
$

:
Ê

XI. LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: /
11.1. Os serviços serão fexecutados no prazo de 12 (doze) meses, iniciados no prazo máximo de
05 (cinco) dias, após á emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela Câmara /
Municipal de Horizontg/CF.

| Ê

7

E
XII. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: É

12.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas asi condições necessárias ab

pleno cumprimente das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Léi
+ Nº8.666/93€

suas alterações posteriores; A

+ 122. Fiscalizar/e acompanhar a execução do objeto contratual, o qual será acompanhadoé
&

:
fiscalizado poy"servidor designado pelo solicitante, conforme o Art. 67 da Dei 8.666/93;Ci na Comunicar

àà Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com à*execução do objeto "
contratual,diligenciando nos casos que exigem providências corretivas,

|

a, 4
f 12.4. Proyidenciar os pagamentos à Contratadaà vista das Notas Fiscais / Fatuas devidamente
Ê atestada pelo Setor Competente, dentro dos prazos determinados no contrato. IN Af 12.5,"Havendo necessidade de deslocamento para fora do município, a Câmara Municipal def Hotizonte/CE ressarcirá as despesas com transporte, alimentação, desde que devidamente

A somprovadas mediante nota fiscal discriminada, tomando-se como parâmetro dos valorês,dos=pagamentos utilizados para tal fim os já utilizados pela Contratante; na
Ed o

)

XII. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
13.1. Executar o objeto do termo de contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos
no processo licitatório Tomada de Preços, Nº 2021.06.16.1-TP;
13.2. Encaminhar para o Setor Financeiro da (0) CONTRATANTE as notas de empenhos e

respectivas notas fiscais/faturas, juntamente com a CND Federal, Estadual, Municipal,

f
a 4Av. Francisco Eudes Ximenes, 123 - Cortro - Hotizante/CE - CEP: ez.gBd-p7s

PABX: 85 3326.7110] - FAX: 85 333S.N30 | CNDP3 C2.121,797/0001-00- CSF; 05.920.445-2 �fe gemhorizan tegficialf&y câmaramunicipaldenorizonte-poderiegisíativo GcontatesPhorizonte.ce.leg.br
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2

va Pá

setor competente; Pad
13.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela
Contratante; É

3.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até O Emite fixado f
"Dos.1º, do art. 65, da LeiNº 8.666/93 e suas alterações posteriores. f

sos13.5. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução, do contrato,em
d

"ompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçõesdehabilitaçãoe

qualificação exigidas na Tomada de PreçosNº 2021.06.16.1-TP. Ê as

=, 13.6. A Contratáda
é obrigada a reparar, corrigir, remover,

reconstruir/ou suas

Trabalhista, e CRF do FGTS, correspondentes aos serviços prestados, depois de atestadospefé

sena,

substituir?

1

|

incorreções resultantes da execução.

Í 13.7. A; Contratada é responsável pelos danos causados aistamento à Administração ou a

.
*
terceirog, decorrenteside culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, nãoDA excluindo ou

reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o agompanhamento pelo órgão

interessado. f
134. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e

-.."Somerciais resultantes dá execução do contrato. |

13.9. A CONTRATADA utilizará, na execução dos
serviços profissional capacitado e

qualificado para tal fim.;
13.10. A CONTRATADA executará os serviços, ficando a disposição da Contratante para /
executar Os serviços conforme solicitado pela contratante. i f
13.11. A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 7
Contratante, em decorfência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas"
de segurança. / '

o total*ou em parte objeto do contrato em que se verificarem vícios defeitos du

Lpá

Ê
Éf

E

Eifreto 4XIV. DISPOSIÇÕES FINAIS: q
14.1. Este projejo básico, visa atender as exigências legais para o prodedimento licitatório nã, aa
modalidade toriada de preços, constando todas as condições necessárias*g suficientes, ficando; Nproibido poreste termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem

No caráter
cofmpetitivo

e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos
licitantesgu de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sudespecificação. a
14.2.

Refroduza-se
fielmente este projeto básico naminuta do edital e edital.

Ê

Pa
Pd

IN

a
pe

ra)

Av. Frasicisga Eudes Ximenes, 123 - Centro- Hotizonte/CE - CEP: 62.880-078
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ANEXO H

PROPOSTA PADRONIZADA
ProrosTADE PREÇOS : :

e A Comissão Permanente de Licitação da CâmaraMunicipal de Horizonte/CE.», Ê

"o OPicitante , CNPJ/CPF N.º por ss
representante Jegal

abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
ma "Que acata,inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmenté a Lei n.TB666/93 e

:

: suas alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N.º 2021.06,À6.1-TP, que tem coinro--.......
1 objeto a'Prestação de serviços de locação de veículo com motorista,;destinados a atender as
! necessidades do Poder Legislativo do Município de Horizonte/CE (conforme especificaçõesf contidaí no projeto básico e edital. f

Que, até a presente data não existe fato que invalide o sgu Certificado de Registro
Cadastral CRC, ora apresentado para fins de habilitação;+ Que, para fins

de cumprimento ao disposto no inciso0a do art. 7º da Constituição
«Federal (inciso V' do art. 27 da Lei N.º 8.666/93), não emprega;menor de dezoito anos em

]

trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não empregamenor de dezesseis.anos; É
Que não existem fatos que nos impeçam de participar desté processo licitatório. Assim, f

assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as exigências para a execução do objeto /
abaixo cotado, caso sejamos proclamados vencedores. | fQue assumimos o compromisso de bem e fielmente

executar
os serviços especificados no/Êanexo 1, caso sejamosNencedor(es) da presente licitação. Í

Ê

Item Espécificação Marca/
|

Unidade Quanifidade Valor Valór
É : E Unitário Totãl

4 1. | Locação7 de 01 (uma) A i IN
motocicleta no mínimo 125 N VIAS1 cilindrádas, motor a gasolina +

e/ou,Álcool, seguro obrigatório, à
|

reposição automática em caso A
/ Me defeito ou grande avaria, IN

;
* manutenção, impostos, tudo

*| por conta da contratada para ENA ficar à disposição da Câmara
|

"aE Municipal de Horizonte/CE. a
Sendo Motorista e combustível e
por conta da contratada. Ano
do modelo com no máximo
10(dez) anos de uso.

Disponibilidade 24 (vinte
quatro) horas por dia, 7 (sete)

Ano R$ | R$

Mês | 12

À

Av. Francisco Eudes Ximgnes, 123 - Certro - Horizonte/CE - CEP! S2.880-D78 A
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CAMARA MUNICIPAL DE fis

ORI£O 1

Unidade | Quantidade Valor R
Tipo/ Unitário4

Item Especificação
Total

Ano R$ | R$

dias da semana por conta da |
E

contratante, sendo aluguel
am a A a ftm "mensal, com quilometragem A Ed

Ta
EN livre. AN, [mm o

.A RN É AY
Es RW Ei ,

mma Valor Global R$ Naa
a E Ê NES

Valor Global: R$ A (VALOR POR EXTENSO). f �

í Ê

/ Validadé da Proposta:;60 (sessenta) dias.
Ê

j j
mes Prazode Execução: 12 (doze) meses.

*Rézão Social/Nome:

Endereço:
|

A
Cidade/UF: / | /
Telefone: : f

Ê

CNPJ/CPF

Í (local e data)

% $
E/ A

+ f a
ú Ê N
t Ê à

o
; (representante legal) q

a
qa. a

hos

"a"a
no"a

NoBr

Av, Francisco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizonta/CE - CEP 52.880-978
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MA PosMUNIC

ANEXO IN Nor

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES
ITEM 01-MODELO DE PROCURAÇÃO

rn, a,
- OBJETO; Prestação de serviços de locação de veículo com motorista, destinados a atender ASur
Tecessidadês,do Poder Legislativo do Município de Horizonte/CE, confoímieespecificações

mim contidas no projeto
básico e edital. É na

"ag a

, Ê
É os f eras
à : É f
; E PROCURAÇÃO E
É ;

ad OUTORGANTE:<NÓME DA EMPRESA/PESSOA FÍSICA, CNPJICBE e ENDEREÇO>
neste" ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou repfesentante), Sr.< NOME>,
qualificação

(nolonalichds,

estado civil, profissão, RG e CPF)
Í

Ê
Ê

Êf
profissão, RG, CPF e

enflereço

E

afPODERES: O cutorgânte confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo f
junto a CÂMARAMUNICIPAL DE HORIZONTE/CE, relativo a TOMADA DE PREÇOSNº/
2021.06.16.1-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, declarações, entregar durante 4
procedimento os dogumentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilitação é
proposta de preços Ê, assinar toda a documentação necessária, inclusive contratos, 6

praticartodos os demais atos pertinentes ao certameem nome da Outorgante que se fizerem necessários
EN ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente dg que por força do

artigo
"

675 do Código Glvil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

f (local e data) Sa

Ed (representante legal) "e

É

5 o
É E À+

é,E É

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação
[nacionalidade

estado civil,

1

f

Av. Francisco Eudes Ximenes, 123 - Ceritro - Horizonte/CE - CEP: 62.880-D78 EPABX: 85 3326.1107 - FAX: 85 3336.1139
|
CND3: 02,131.799/0001-00 - CGE: 05.920.446-2
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ANEXO II .
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO DE DECLARAÇÃO

ORIZONT
0)

mica. OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo com motorista, destinados +a atender :as je "Devessidades do Poder Legislativo do Município de Horizonte/CE, conforme especificações Êa gontidas-no projeto básico e edital.
na "a f "a

as DECLARAÇÃO
A à , inscrito no CNPJ/CPF nº , pof intermédio de""SEM

1| representante legal*,o(a) Sr(a) » portador(a) da/Carteira de Identidade

fe é do CPF nº » DECLARA, pára
fins do disposto naO ÉT

OMADA
DE

PREÇOS
Nº 2021.06.16.1-TP, que: f

|

ÍAsad

a) sob:as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa pretar, especialmente para fins
de-«prova em processo licitatório, junto a CÂMARAMUNICIPAL;'DE HORIZONTEICE, que,

-ém cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao incisoPOC, do artigo 7º, da Constituição Federal, não empregamenores de É
18 (dezoito) anos em frabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 ;
(dezesseis) anos em

trgbalho aigum, salvo na condição de
aprendiz,

a partir de 14 (quatorze)
anos. f
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prástar, especialmente para fins f
de prova em processg licitatório, junto a CÂMARA MUNICIPAL: DE HORIZONTE/CE, que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) sob as penas da lái, que inexiste qualquer fato superveniente impeiitivo de nossa habilitação
para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos tientes da obrigatoriedade
de declarar ocorrêácias posteriores, nos termos do art. 32, $2º, da Lein."8.666/93. i

]

AN E"
É f : A as

�
4

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas dáei. À A
o

/ "o A

Ed 4 ha
É 4 +
Ê E (local e data) EN] / N; d a

/ Ed »
Ê EM EqA (representante legal) "o

á E
pa a

= Y
Av. Fraricisco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizonte/CE - CEP: 62.880-078 NABABX: BS 332671161 - FAX: 85 3336.N30

|
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CÂMARA MUNICIPAL DE

ANEXO II .
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES .ITEM03-MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTOcovi NMICROEMPRESA-ME E/OU EMPRESADE PEQUENO PORTE-EPP +

|

"OBJETO:"Brestação de serviços de locação de veículo com motorista, desfihádos a atender"as
necessidades do Poder Legislativo do Município de Horizonte/CE,

conforme especificações
contidas

no projdo básico e edital. aU
: x DECLARAÇÃO f

e Ê j R Inserito no CNPJ nº » por intermédio de seu representante
Tegal ofa) Sr(a) » portador(a) da Carteira de Identidade nº
e doPF nº 1 |, DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS Nº
221.06.16.1-TP, ser MICRO EMPRESA-ME E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-

= «-ÉPP, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no $
4º do artigo 3º da Lbi Complementar nº 123/2006, bem como de que inexistem fatos
supervenientes que conduzam

ao seu desenquadramento dessa situação. f
f |

Pelo que, por ser a
expjessão

da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. f
: E

Í 1

/
|

| j (local e data) N | N-.
| f N N N

f N

f EM (representante legal) AN

$ Ad Es
o na

q

Av. Francisco Eudes Ximénes, 123 - Centro -Hotizante/CE- CEP: 62.880-078 Ra
NPARX: 85 133610] - FAX: &5 3336.1130

|
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CAMA MUNIC AL.

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO Nº,

me... Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a Câmara Municipal de Horizonté/CE, pessoa
"Jitídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 02.021.797/0001-00, cem sede na 4cmAV. Eudes Ximenes, 123, Centro Horizonte/CE, neste ato representada pelo Exmo. Presidente da
Câmara Mimicipal de Horizonte � Sr. Carlos Eloy Cavalcante Lima,

apogad denominada
"de

CONTRATANTE, e de ouiro lado a empresa
L

É
F

estabelecida
na à nº , � f

,
isentano

CNPJ/MF/CPF so, o n.º » neste ato reppêsentada pelo(a) SrtaJe
CPF: Ê » apenas

| Temomiiada
de CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte:(

Êf É

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL f
Ê

A.
11 -Aonstitui objeto do presente contrato, os serviços de locação ide veículo com motorista,
destinados a atender às necessidades do Poder Legislativo do Município de Horizonte/CE,

)

"Conforme especificações contidas no projeto básico e edital, observada a legislação pertinente,
notadamente as Leis nº $.666/93 e suas alterações. ,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
| f

2.1 - Este contrato fundamenta-se na LeiNº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores f
alterações, bem como ja licitação namodalidade Tomada de

Preços,
Nº .

A
1

fÊf
Ê

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, | OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. Í
3.1 - Executar o objeto deste contrato de acordo com as condiçõest prazos estabelecidosn:np
processo licitatórid Tomada de Preços,Nº 2021.06.16.1-TP e neste termo contratual;

|
3.2 - Encaminhar para o Setor Financeiro da (0) CONTRATANTE as notas de empenhos

À

respectivas nofas fiscais/faturas, juntamente com a CND Federal, "Estadual, Municipal.
Trabalhista, CRF do FGTS, correspondentes aos serviços prestados, depois de atestado pelo*
setor competente; AY
3.3 - Proyidenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades, apontadas pela a
Contratgúte;
3.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o liniite fixado no 5,
$ 1º/do art. 65, da LeiNº 8.666/93 e suas alterações posteriores. aa
35 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em

-*tompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação,e
qualificação exigidas na Tomada de PreçosNº 2021.06.16.1-TP. Eq
3.6 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas na
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou s
incorreções resultantes da execução.
3.7 - A Contratadaé responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

&2

6

7

Av. Fraricisco Eudes Ximenes, 123 - Centro » Horizonte/CE - CEP; 62.880-D78 AS
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CAMARA DE

3.8 - À Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais...Em
comerciais resultantes da execução do contrato. Ed na
3.9 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e

qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser
desempenhadasmirimpOr profissionais de outras áreas. À

mma "3t0.- A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante em local a ser.ta previaiitente designado por esta, dentro dos padrões e normas. Ea ra
341 - À CONTRATADA, não assinará documentos ou peças elaboradas p&autrem, alheio É
suaOrientação;"supervisão e fiscalização."312 -A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andasiento dos

* serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. trama
ia. 13 - À CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e docjimentos fornecidos pela

"A

? Contratante, em decoirência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas
� 4de segujança. fA 3.14-A CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal, com detalhamentos dos serviços,

atestafão pelo gestor. 4
ã

eAÉLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pi

pleno cumprimento dasobrigações decorrentes do Termo Contratuál, consoante estabelece a Lei 4
Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
4.2 - Fiscalizar e acorpanhar a execução do objeto contratual, b qual será acompanhado e /
fiscalizado por servidor designado pelo solicitante, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93; f
4.3 - Comunicarà Cojtratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto;
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
4.4 - Providenciar os pagamentos à Contratadaà vista das Notas Fisgais / Faturas devidamente
atestadas pelo Setoy Competente, dentro dos prazos determinados no cóntrato.
4.5 - Havendo negessidade de deslocamento para fora do município,ja Câmara Municipal des,
Horizonte/CE rgSsarcirá as despesas com transporte, alimentação, desde que devidamente RO
comprovadas mediante nota fiscal discriminada, tomando-se como parâimetro dos valores dog

À

No
-

pagamentos ufilizados para tal fim os já utilizados pela Contratante. N RN
8 '/ ho 5

Ed EN 3

posto

2

3

4

)

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA A A
5.1 - Q contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá A

; por,42, (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos"prazos do
Ê art. 57, inciso I, da Lei 8.666/93, por se tratar de serviços de natureza continuada, tendoeficácia

após a publicação do extrato na imprensa oficial, nos termos da Lei 8.666/1993, por iguais «
e

sucessivos períodos, se da conveniência para a administração pública, devendo a prorrogação sem.
motivada e processada nos ditames domesmo Estatuto. aa

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei
Nº 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da
Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei.

Av. Frarieises Eudes Ximenes, 123 - Centro - Hotizonte/CE - CEP: s2.880-D78
PABX: BE 3336.1017 » FAX: 85 3332. N30 | CNP3: O2.121.797/0001-006 - CEF: Cs.920.448-2 AhN
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CAMARA MUNICIPAL DE

ORIZORT
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE Ng

É tua
7.1 - O valor global da presente avença é de R$ ( ), segído o valor 4
mensal de R$ ( ). a ser pago mensalmente no prazo de até trinta dias, |

- Sontado a partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos f
"Sêrviços efetivamente executados no período respectivo, e de conformidade com as notas /ma
fiscais/fatyras e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a tendições
dapropostãadjudicada e do contrato. Especificações dos Serviços, conformefabela abaixo:

ha a a
EN e EqE,a

= Item | & * Especificação Marca' Tipo/ | Unid Qua" Valor "+. Valor

N
Ano/ Placa do f Unitário Fetal...

: veículo Ê R$ R$
Lopação de 01 (ana) motocicleta no mínimo f
125 cilindradas, mófor a gasolina e/ou álcool, f
seguro obrigatório, Teposição automática em

Ri cáso de defeito| ou grande avaria,ete manutenção, impostás, tudo por conta da /
Ê* contratada para fiéar à disposição da í

fâ

|

-
Ê
É

Rd Câmara Municipal dé Horizonte/CE. Sendo Mêsa a Motorista e combustível por conta da
contratada. Ano do modelo com no máximo

10(dez) anos de uso.
Disponibilidade

24 (vinte
quatro) horas por dia;7 (sete) dias da semana

por conta da contiatante, sendo aluguel
mensal, com quilomefragem livre.

/

12

Ê
El

í f
É

Valor Global R$

!

1

f f
72 - A fatura rel; itiva aos serviços executados no período de cada mês civil deverá se
apresentada à Coritratante, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsêguente a realização d

a serviços, para fingde conferência e atestação. a i

1 73-0 pagamegto será feito na proporção da execução dos serviços licitados, de conformidade
! com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despêga/fiscal de contrato,
é acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais),Estadual, Municipal, +. a

FGTS e CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. N
74 - O;"pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o

encaminhamento
da *,

documentação tratada no subitem 7.3, observadas as disposições editalícias, atravês.de crédito na
7 Conta'Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. sf 7.5*- Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

E GONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
7.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos>.
a) quando a CONTRATADA. deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo"a
6

E fixado; aa
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de

À

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.
7.7 - Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por
interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze)
meses, tomando como baseo índice oficial da variação de preços, o IGPM-FGV.

a

Av. Fransises Eudes Ximenes, 123 - Centro - Hofizonte/CE - CEP: 6Z.865-078 14H
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7.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encs
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços,désde que>
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nahipótese de N
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

Tetardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forçamaior, caso

Tortuito ou fato do príncipe,iso álea econômica extraordinária e
extracontratual,

nos A
"dministralivo. EN �

7.9 "Nos casos.de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada,fião tenha concorrido
de alguma fornia para tanto, o valor devido deverá ser acrescido dg" encargos moratórios

+ proporcionais aosdias de atraso, apurados desde a data limite previstapara o pagamento AE
:
i data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: f
/ EM=Nx VP N Ê

�
* EM= EhcargosMoratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devidord 1= Índice de

atualização
financeira, calculado segundo a fórmula; fo

1= (Pk / 100) f365
|

ÉTx = IPCA (IBGE) : |N= Número de dias entfe a data limite prevista para o pagamento e;
A
data do efetivo pagamentoVP= Valor da ParcelaP atraso É E

CLÁUSULA OITAVÁ -DAS PENALIDADES E SANÇÕES
8.1 - O licitante que hsejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, /
falhar ou fraudar na éxecução do Contrato, comportar-se de modá inidôneo, fizer declaração:
falsa ou cometer

frayide fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido ds licitar é contratar com a Administração, pelo prazo de

áté
2 (dois) anos, enquenth

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a reabilitaçãb
perante a própria;fautoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo:gas multas previstas nb,

* editaleno termoide contrato e das demais cominações legais. t NO
mi 82-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em casodeiinexecução total oi +,

| parcial do coníraio, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento AN

f contratual oánão veracidade das informações prestada garantida aPrévia
defesa:

f I- advertêhcia, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, póderá ser aplicada h
f nos seguintes casos: "a A

|a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; ANÉ b)outras" ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
d

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. aAl-multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora.de+ Receitas Federais,por meio de Documento de Arrecadação Municipal�- DAM,a ser preenchido=.,
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): na

Ed a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto
ou indisponibilidade domesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir

DE

13

rmalizado através de ato

1

Av. Franeises Eudes Ximenes, 12% - Centrs - Horizonte/CE - CED: ez.aso-v7s 1
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9) CÂMARA MUNICIPAL DE

qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 1

(cinco) dias que se seguirem à datada comunicação formal da rejeição; .
7 o

NI � suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contrétar

coma &
Câmara Municipal de Horizonte/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos; É

:
� declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

� Perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a Teabilitação Ê

perante"a,autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçãopelos .Edi
Prejuízos Tegultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada cóm,base no inciso

IV
Me

anterior. a o
8.3 - No processa, de aplicação de penalidadesé assegurado o direito ao

gontraditório
ta ampla

* defesa, Barantida na prazo de 10 (dez) dias corridos.
3

184 - O; valor da tqulta aplicada deverá ser recolhido aos cofres dá Câmara Municipal de
ii Horizonte/CE no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação oufdecisão do recurso. Se o

"O.4 valor da multa não fot pago, ou depositado, será automaticamente déscontado do pagamento a
Rd que a Contratada fizer5jus. Em caso de inexistência ou insuficiênciafe crédito da Contratada, o

valoydevido será cobrado administrativamente e judicial. i
8,5- As sanções previstas nos incisos HI e IV do item 8.2 supfa, poderão ser aplicadas às

--"Empresa/entidades que, ém razão do contrato objeto desta licitação:;I� praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação| £
Il � demonstrarem não: possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados; |

É

NI � sofrerem conderiação definitiva por praticarem, por nei dolosos, fraude fiscal no /
recolhimento de quaisquer tributos. f
8.6 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 dupra poderão ser aplicadas;;
juntamente com a dg inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado
respectivo processo,no prazo de 10 (dez) dias corridos. !
8.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em figmar o Contrato dentro dba prazo de 05 (cincg) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à:
multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem, prejuízo das demais

*

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida, t
8.8 - As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de',
não vencedofas, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com N
este

edital,
ée no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 4

4

6

no

7

Ê CLÁVÉULANONA- DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -
9.1 4 A despesa decorrente deste contrato correrá à conta dos recursos oriundos da(CÂMARA/ MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE - RECURSOS ORDINÁRIOS, NA SEGUINTE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Horizonte 01 031 0001 2001* Manutenção e Funcionamento da Câmara de vereadores, Classificação econômica-.2 01.01.01.031.0001.2.001 � 3.3.90.39.00/ 3.3.90.36.00.. a

"
1
à
x

8

E
5
E

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei Nº
8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas
justificativas.

f= AAv. Francisca Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizonts/CE - CEP: 62.885-078
PABX: E5 333610] - FAM: 8S 3336.7130 | CND 02.121.7987/0001-06 - COF: 06.920.446-2 V$
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CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES,aaE
11 - Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada,sáLei
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aós preceitos +
de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.

sem1,2 - Fica eleito o Foro da cidade de Horizonte/CE, como o único capaz de dirimi as dúvidas

cipf
1

AL DECAMARA MUNICIP
nm2º

1

A
1

"Sfundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.a 11 -Pata firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado,"élavrado
presentetermo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido elindo conforme,é

assirindo pelaspartes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

deHorizonteiCE, de *
i 4

4
À/ Carlos Eloy Cavalcante Lima,

Presidente da Câmara
Municipal

de Horizonte
CONTRATANTE

À

Tesgéimunhes: |
|

CPF.

CPF:

CONTRÁTADA
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